Lei nº 1.332, de 13/10/93

Dispõe sobre prévia comunicação de reajustes de passagens do transporte coletivo urbano.



A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - A Administação Municipal fará comunicar à população, com 5 (cinco) dias úteis de antecedência, os novos valores de tarifas do trasporte coletivo urbbano do Município, todas as vezes que houver reajuste dos mesmos.



Parágrafo Único – A comunicação de que trata o caput deste artigo será feita através de edital, da fixação de avisos nas roletas, em lugar visível dos ônibus e por divulgação nos meios de comunicação do Município.

Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de junho de 1993; 29º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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